
 

 

Carta nº 2253/2024 – Suprin/DP 
Porto Alegre/RS, 23 de agosto de 2024. 

 
 
 
Ao Sr. Demétrius Jung Gonzalez, 
Diretor Geral, 
Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento – Agesan  
Porto Alegre/RS.  
 
 
 
Assunto: Recurso ao parecer sobre Manifestações do Prestador (PMP) de Xangri-lá, Processo 
nº 016-P/2024. 
 
 

Senhor Diretor, 
 
 

Vimos pelo presente, em atenção ao Ofício nº 1319/2024-Agesan, que trata do 
Parecer sobre as Manifestações do Prestador (PMP) do processo nº 016-P/2024, referente à 
fiscalização regular realizada no município de Xangri-lá, apresentar Recurso à Diretoria Geral 
Colegiada quanto às manifestações não acolhidas por essa Agência, pelas razões que 
seguem na Informação 0130/2024 – Litoral Norte. 

Nesse momento, faz-se necessário ressaltar que a maioria das não-
conformidades apontadas não interferem na operação e eficiência da operação dos serviços 
prestados. 

Isto posto, apresentamos as manifestações, planos de ação e evidências de 
solução das Não Conformidades em comento e, respeitosamente, requer-se a consideração 
do Diretoria Geral Colegiada quanto ao recurso interposto pela Companhia, concedendo 
provimento ao mesmo. 

 
Sendo o que tínhamos para o momento, apresentamos nossas cordiais 

saudações. 
 
Atenciosamente, 

 
 
 

Vinícius de Souza Jorge, 
Gerente de Relações Institucionais. 
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Informação: 0130/2024-Litoral Norte 

Osório, 16 de agosto de 2024. 

 

À SUPRIN 
C/V ao DERET 
 

Assunto: Resposta ao Ofício Nº 1319/2024-AGESAN - Processo nº 016-P/2024 de Xangri-lá 
 

Em atenção ao Oİcio Nº 1319/2024-AGESAN, seguem as repostas para interposição de recurso 
ao Parecer sobre Manifestações do Prestador (PMP), Processo nº 016-P/2024 de Xangri-lá, conforme 
abaixo elencadas: 

  
 

 
 
Manifestação:  
Informamos que foi atendida a NC-07, sendo providenciada a instalação de um caps de rosca na tubulação 
de expurgo. A comprovar o pleno atendimento, seguem abaixo as imagens da constatação inicial e atual 
para o referido apontamento. 
 

 
Figura 1A- Constatação inicial 
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Figura 1B- Constatação final 
 

Isso posto, solicitamos a esta Agência Reguladora que reaprecie e reconsidere a presente manifestação, 
de modo a acolhê-la e a proceder ao arquivamento da NC-07. 
 
 

 

Manifestação:  
Informamos que foi providenciada a adequação da NC-14. A comprovar o pleno atendimento desta não 
conformidade, seguem abaixo as imagens da constatação inicial e atual para o referido apontamento. 
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Figura 2A- Constatação inicial 
 

 

Figura 2B- Constatação final. 
 

Isso posto, solicitamos a esta Agência Reguladora que reaprecie e reconsidere a presente manifestação, 
de modo a acolhê-la e a proceder ao arquivamento da NC 14. 
 

 

Manifestação:  
Informamos que foi atendida a NC-24, procedendo-se à inclusão da unidade (EBE EWT 2.3) no Anexo II- 
SES/Xangri-lá (em anexo), cedendo-se ao entendimento deste Órgão Regulador. Porém, reiteramos nossa 
discordância em relação a este apontamento, justamente por entendermos que a EBE se trate de uma 
obra civil, ainda em fase de construção, e que somente após sua conclusão e entrega à operação é que 
deva então ser devidamente registrada junto ao cadastro operacional do sistema SCO. Não obstante, se 
providenciou a sua inclusão antecipada no formulário Anexo II, como referido. Portanto, o prazo previsto 
e incialmente informado no Plano de Ação (janeiro/2027), para inclusão da unidade na relação de bens 
operacionais do SES de Xangri-lá, foi assim antecipado. A comprovar o pleno atendimento deste 
apontamento, segue abaixo a imagem do Anexo II-SES, como o item agora incluído. 
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Figura 3A- Inclusão da EBE EWT 2.3 no Anexo II 
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Além disso, seguem também abaixo as imagens da constatação inicial e atual, referente à idenƟficação 
junto ao local da unidade (EBE EWT 2.3) referente à NC-24. 
 

 

Figura 3B- Constatação inicial 

 
Figura 3C- Constatação final. 

 
Isso posto, solicitamos a esta Agência Reguladora que reaprecie e reconsidere a presente manifestação, 
de modo a acolhê-la e a proceder ao arquivamento da NC 24. 
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Manifestação:  
Reiteramos à condição de regularidade e a improcedência da manutenção da não conformidade NC-40. 
Nesse senƟdo, informamos que o plano contendo as ações de monitoramento se encontra 
resumidamente descrito no próprio campo do “Plano de Ação” do RAAC 016-P-2014, cujas etapas 
consistem: I – Monitoramento da rede de esgoto – Essa etapa é realizada diariamente pelas equipes 
operacionais, as quais percorrem a extensão das redes de esgoto, vistoriando PVS, elevatórias e outros 
pontos sensíveis do sistema, com o objeƟvo de verificar as condições de operação, idenƟficar e prevenir 
possíveis falhas (extravasamentos, entupimentos, etc.); II – Manutenção do sistema coletor 
rede/emissário – Essa etapa é regularmente executada pelas equipes operacionais, as quais promovem 
as ações de vistoria, manutenção e desobstrução de redes; e pelas de montagem eletromecânica, que 
atuam na manutenção correƟva, prediƟva e prevenƟva dos equipamentos operacionais do sistema 
(bombas, inversores, quadros de comando, etc.); III – Inspeção para verificação de ligações irregulares – 
Etapa do monitoramento que uƟliza a técnica do “fumacê” como meio para idenƟficar as ligações 
clandesƟnas na rede de esgoto, seguida da suspensão e noƟficação do idenƟficado. Abaixo, seguem 
imagens exemplificaƟvas das ações realizadas e informadas ao Ministério Público Federal (Referente ao 
TAC P.A. nº 1.29.000.002822, a seguir comentado). 
 

 
Figura 4A- Ações de inspeção (c/teste da fumaça) 

Docusign Envelope ID: 3DB41D0F-EFC4-4E9C-8C1E-97252A42D612



 

 

 
Figura 4B- Ações de inspeção/manutenção (correƟva) 
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Figura 4C- Ações de inspeção/manutenção (c/ uƟlização de câmera) 

 
Dessa forma, resta exposto o detalhamento do Plano de Ação de Monitoramento do sistema coletor de 
esgoto (rede/emissário), com a descrição das etapas que o compõe.  
Quanto às evidências de noƟficações dos agentes responsáveis pelas ligações irregulares, cabe informar 
a esta Agência Reguladora que existe a Ação Civil Pública nº 5081748-25.2021.4.04.7100 e, decorrente 
deste, o Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta/TAC P.A. nº 1.29.000.002822, firmando com 
o Ministério Público Federal, cuja Cláusula Segunda, Item 2.7 estabelece o compromisso de diligenciar e 
atuar na rede coletora de esgoto, emiƟndo relatório das vistorias realizadas e respecƟvas medidas para 
regularização, a cada 30 dias, a este Órgão. Esta obrigação, embora atribuída ao Mun. de Xangri-lá, foi 
posteriormente assumida pela Corsan, por melhor disponibilidade técnica de execução, o qual é 
regularmente executado e mensalmente informado ao MPF. Abaixo, colacionam-se excertos de imagens 
do referido TAC. 
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                                                       Figura 4D- TAC P.A. nº 1.29.000.002822 

                                            

               
                       Figura 4E- Cláusula Segunda, item 2.7, TAC P.A. nº 1.29.000.002822 

 
A demonstrar a regularidade de atendimento do disposiƟvo acima e, concomitantemente, comprovar às 
evidências de noƟficações dos agentes responsáveis pelas ligações irregulares, apresentamos exemplo do 
peƟcionamento mensal encaminhado ao Ministério Público Federal, no qual está inserido expediente 
específico que dá conta do atendimento ao item 2.7 supramencionado. Abaixo colaciona-se excerto com 
as imagens comprobatórias referentes ao úlƟmo encaminhamento mensal realizado. 
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Figura 4F- PeƟcionamento (agosto/2024) 
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                                                    Figura 4G- PeƟcionamento (agosto/2024) 
 
Abaixo, segue imagem do Relatório Técnico 019/2024-SURLIT, documento comprobatório do atendimento 
do Item 2.7 do TAC, que é anexado ao peƟcionamento mensal ao MPF. 
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Figura 4H- Item 2.7- Relatório Técnico -Vistoria ligações Irregulares (agosto/2024) 
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Figura 4I- Item 2.7- Relatório Técnico -Vistoria ligações Irregulares (agosto/2024) 

 

 
Figura 4J- Protocolo de PeƟcionamento junto ao MPF (agosto/2024) 

 
Ainda em complemento ao já informado, abaixo são apresentadas as imagens comparaƟvas (inicial/final) 
da unidade que foi objeto de registro fotográfico da NC-40, as quais evidenciam a plena condição de 
regularidade operacional do sistema.  
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Figura 4K- Constatação inicial 

 

 
Figura 4L- Constatação final. 

Apresentado o detalhamento do Plano de Ação de Monitoramento de redes e a evidências 
comprobatórias de combate às ligações irregulares, se tem por afastado o apontamento em tela, haja 
vista não haver constatação de qualquer inconformidade por parte da Corsan, quanto a este quesito. 
 
Isso posto, solicitamos a esta Agência Reguladora que reaprecie e reconsidere a presente manifestação, 
de modo a acolhê-la e a proceder ao arquivamento da NC-40. 
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Manifestação:  
A parƟr do explanado para a não conformidade NC-40, referente à ausência de apresentação do plano de 
ação de monitoramento e de evidências das noƟficações dos agentes responsáveis pelas ligações 
irregulares, reiteramos à condição de conformidade e de improcedência quanto à manutenção deste 
apontamento. 
Dessa forma, igualmente ao reportado na NC-40, se tem por apresentados o detalhamento do Plano de 
Ação de Monitoramento de redes e as evidências comprobatórias de combate às ligações irregulares para 
a NC-42, considerando-se por afastada qualquer inconformidade de parte da Corsan, quanto a este o 
apontamento. 
Por oportuno, informamos não haver registro de extravasamento na unidade elevatório de esgoto -EBE 
5.1. e, a comprovar a sua plena regularidade, seguem abaixo as imagens comparaƟvas entre a constatação 
inicial e atual, cujo registro fotográfico serviu de base para o apontamento da NC-42. 
 

 

Figura 5A- Constatação inicial 
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Figura 5B- Constatação final. 

Isso posto, solicitamos a esta Agência Reguladora que reaprecie e reconsidere a presente manifestação, 
de modo a acolhê-la e a proceder ao arquivamento da NC-42. 
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Manifestação:  
Reiteramos à condição de regularidade e a improcedência da manutenção da não conformidade NC-56. 
Nesse senƟdo, ressaltamos que a ETE não opera com vazão acima da licença de operação e que há plano 
de ação específico para a questão de extravasamentos, representado este pelo atendimento do já referido 
Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta/TAC P.A. nº 1.29.000.002822, firmando com o 
Ministério Público Federal. 
Assim, analogamente ao referido para a NC-40, o TAC P.A. nº 1.29.000.002822 também estabelece no seu 
Item 2.5, Cláusula Segunda, a obrigatoriedade de apresentar relatório detalhado sempre que houver 
ocorrência de extravasamento nas ETES I e II, no prazo de até 15 dias. A obrigação é regularmente 
informada, sendo que, no caso de não haver ocorrência no período, esta informação igualmente é 
reportada na PeƟção mensal encaminhada ao MPF. Abaixo, colaciona-se excerto do referido item 2.5, 
constante no TAC. 
 

 
Figura 6A- Item 2.5, Cláusula Segunda, do TAC P.A. nº 1.29.000.002822 

 

Em sequência, apresenta-se o registro exemplificaƟvo de encaminhamento ao MPF, por meio das imagens 
abaixo. 
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Figura 6B- Informação 128/2014-SURLIT - Item 2.5, TAC P.A. nº 1.29.000.002822 
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Figura 6C- PeƟção - PeƟcionamento (agosto/2024) 

 
A ilustrar a roƟna de acompanhamento do plano de monitoramento contra extravasamentos, são 
elencadas as principais ações prevenƟvas e de conƟngenciamento: I – Monitoramento operacional diário: 
controle e registro da vazão da ETE, checagem e limpeza dos gradeamentos, controle de medição diário 
das bacias, controle e registro de abertura e fechamento das bacias, verificação de taludes, checagem de 
infiltração das bacias e verificação hidráulica; II – Ações prevenƟvas (executadas a parƟr do 
monitoramento operacional): limpeza intensiva do preliminar, rodízio de abertura de bacias, reforço de 
taludes, limpeza das bacias e manutenção na rede interna; III – Ações de conƟngenciamento (em caso de 
extravasamentos): contenção do extravasamento, análise do efluente extravasado, intensificação do 
monitoramento (passando a cada hora de tratamento), emissão de informaƟvo e comunicado em 
cumprimento do TAC (Item 2.5). 
Portanto, a existência e o cumprimento do próprio TAC é, por si só, evidência cabal de que há plano de 
ação para tratar extravasamentos, o qual impõe um conjunto de procedimentos específicos a serem 
observados e informados periodicamente, que incluem medidas prevenƟvas, de monitoramento e de 
conƟngenciamento (que obviamente inclui o registro de vazões), e que assim dão conta de comprovar o 
rigoroso controle em relação a tais ocorrências nas ETES I e II. 
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Em relação à referência de não ter sido encaminhada evidência aƟnente ao registro do monitoramento 
de vazões mencionadas no RAAC, segue abaixo imagem extraída do boleƟm operacional da ETE Xangri-lá, 
que é um dos principais parâmetros de monitoramento do sistema.  

 
Figura 6D- Evidência do monitoramento de vazão 

Reafirmamos assim que a unidade não operou com vazão superior a estabelecida na respectiva licença 
de operação. A vazão máxima registrada até então foi de 45 l/s, sendo que sua capacidade total é de 
65l/s. Logo, observa-se que à vazão máxima se encontra em percentual inferior (na ordem de 31%) em 
relação à estabelecida para o sistema de tratamento. Por oportuno, informamos não haver registro de 
extravasamentos nas ETES, até o momento. A comprovar a sua plena regularidade, seguem abaixo as 
imagens comparaƟvas entre a constatação inicial e atual, cujo registro fotográfico serviu de base para o 
apontamento da NC-56. 

 
Figura 6E- Constatação inicial 
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Figura 6E- Constatação final 

 
Isso posto, solicitamos a esta Agência Reguladora que reaprecie e reconsidere a presente manifestação, 
de modo a acolhê-la e a proceder ao arquivamento da NC-56. 

 

 

Atenciosamente,  

 

 

____________________________________                               __________________________ 

   Cristiano Locateli                                                        Luis F. Gomes Miron 
   Gerente de Operação                                                Gerente Jurídico 

 

Cristiano 
Cardoso Locateli

Assinado de forma digital por 
Cristiano Cardoso Locateli 
Dados: 2024.08.19 16:02:54 
-03'00'

Assinado de forma digital por 
Luís Fernando Gomes Miron 
Dados: 2024.08.20 16:09:24 
-03'00'
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